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ATA CPA 09/2020 
COMISSÃO PERMANENTE DE ACESSIBILIDADE – CPA 

 
Reunião de 08/04/2020 – início:13h30/término:17h00. 
Local: Vídeo Conferência – link http://meet.google.com/ify-nabu-uir 

 
PARTICIPANTES: 
Silvana Serafino Cambiaghi/Presidente CPA ; Mel Gatti de Godoy Pereira/SMPED; Adile 

Maria Delfino Manfredini/OAB; Claudio Campos/SMPR; Clayton Erik Teixeira/SMDU; 

Cristina Tokie Sannomiya Laiza/SP URBANISMO;  Eduardo Flores Auge/SMPED; Elisa 

Prado de Assis/IAB; Edson Ribeiro/SMJ; Gerisvaldo Ferreira da Silca/CRECI-SP;  

Guilherme Iseri de Brito/SVMA ; João Carlos da Silva/SMPED; Kaisa Isabel da Silva 

Santos/IAB; Letícia Yoshimoto Simionato/SMG;  Luiz Carlos Frigério/SMT;   Maria Cecília 

Cominato/SMS;  Moira de Castro Vasconcellos/FECOMERCIO; Oswaldo Rafael 

Fantini/SMPED; Patricia Bittencourt/SECOVI/SP; Priscila Fernandes Libonati/SMPED;  

Rosemeiry Leite da Silva/CET;  Vera Cerqueira Alves Barbosa Galvão Bueno/SMC; 

Walther Rodrigues Filho/SEGUR.   

Faltas justificadas:  

Alexandra Aguiar Pedro/SEHAB 

Convidados:  

 Sirlei Huler/SMPED; Robson dos Santos/SMPED; Myrna dos Santos Mello; Cristiane R. 

Vivanco; José Renato Melhem; Luan Chaves; Sandra Ramalho. 

 

ASSUNTOS TRATADOS: 
 

Minuta de Decreto Municipal GRAPOVIAS 

  Trata-se do Decreto Municipal que define os procedimentos para o desenvolvimento e 
implantação de projetos e obras viárias no Município de São Paulo, desenvolvidos por 
órgãos públicos, bem como institui a o Grupo de Análise e Aprovação de Projetos e Obras 
Viárias (GRAPROVIAS).  
 

Feita a leitura da Minuta do Decreto Municipal Grapovias, foram inseridos no documento 
ítens comentados pela Comissão, o qual será encaminhado à SMT. 
  
Conforme análise, a Comissão recomendou os ítens abaixo: 
 

- Maior clareza e definição de “Órgão Líder”, sugerido substituir por “Órgão Proponente”; 
 
- Informar com maior clareza quais os órgãos que devem ser consultados pelo 
proponente; 
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- Os projetos deverão encaminhados a CPA/SMPED para deliberação do Colegiado 
quanto à acessibilidade. 
 
- Descrever as siglas constantes no documento; 
 
- Elaboração de fluxograma para melhor entendimento sobre os trâmites; 
 
- Considerar a elaboração de formulário ou listagem das obras/intervenções que 
necessitariam aprovação ou dispensa de apresentação ao GRAPROVIAS; 
 
Obs. Foi informado por participante por SMT sobre futura disponibilização da minuta do 
Manual de Desenho Urbano e Obras Viárias para contribuições sobre o conteúdo por 
parte do Colegiado.  
 
Reunião foi encerrada às 17h. 
 
 
 
 


